
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
EMENDAS DA COMISSÃO AO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÁO 

 
EMENDA Nº 3 
Título: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiênc ia em Situação de Pobreza 
Nacional - NA 
33903 – Fundo Nacional Assistência Social 
Funcional Programática: 08.242.0065.2561.0001 

Situação do Subtítulo: Consta do PL 
Seqüencial: 002414 

Tipo de Realização: Null 
 

Área de Governo: Assistência Social 
 

Esfera Orçamentária: Seguridade Social 

Modalidade: Null 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Natureza Jurídica:  

Metas - Descrição: Pessoa portadora de deficiência 
atendida (unidade) 
 

Quantidade Acrescentada: 712.765 

GND Mod. Aplicação Valor Acréscimos: 

3 99 335.000.000,00 

Seqüencial Fonte GND Mod. 
Aplicação 

Valor 

001592 100 3 90 15.000.000,00 
001635 100 3 90 30.000.000,00 
001670 100 3 90 15.000.000,00 

001788 100 3 90 20.000.000,00 
001789 100 3 90 20.000.000,00 
002015 100 3 90 15.000.000,00 
002656 100 3 90 40.000.000,00 
003365 151 3 40 120.000.000,00 

004742 100 3 90 40.000.000,00 

Cancelamentos: 

004770 100 3 90 20.000.000,00 
Justificação: 
O objetivo da emenda é ampliar os valores destinados a garantir o desenvolvimento do 
programa de atenção à pessoa portadora de deficiência em situação de pobreza, tendo em 
vista o valor proposto no Projeto de lei do CN nº  60/2002 ser insuficiente para atender a 
contento as necessidades do mencionado programa.  

 


